
PROJETO DE LEI Nº  3.727, DE  02 DE MAIO  DE 2013

Dispõe sobre o tempo de atendimento aos idosos nos estabelecimentos de saúde da rede pública do Município e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Ficam os estabelecimentos de saúde da rede pública do Município de Timóteo obrigados a disponibilizarem no prazo máximo de 15 (quinze) dias,  as  consultas médicas,  o fornecimento de medicamentos  e a realização de exames  pelo Sistema Único de Saúde – SUS a paciente com deficiência  e a pessoas  com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
Art. 2º A não observância do prazo previsto no artigo anterior, sujeitará o infrator nas sanções previstas na legislação vigente. 

Parágrafo único . Em se tratando de servidor público municipal, ficará este ainda sujeito a penalidades previstas no estatuto dos servidores públicos de Timóteo, assegurado o direito de ampla defesa. 
Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a  Lei Municipal n° 1.775, de 28/05/1997.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2013

Leanir José de Souza

Vereador

JUSTIFICATIVA

Através da presente proposta de lei, procuramos fixar prazo para atendimento dos portadores de necessidades especiais e de pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos nos   estabelecimentos de saúde da rede pública do Município de Timóteo. 

Atualmente, é rotina nos postos de saúde o agendamento de consultas e exames em prazos superiores ao fixado na matéria, obrigando estes usuários, especialmente, a voltarem para casa sem ter pelo menos uma  expectativa de data para retorno ou conclusão de seu tratamento.

Desta forma é essencial que se estabeleça prazo para o atendimento, em estrita observância e acatamento a esse direito fundamental previsto em nossa Lei Maior. Cumpre observar ainda que a proposição vai de encontro do Estatuto do Idoso (Lei Federal 10.741/2003), onde se encontra normatizado no  artigo 3º, parágrafo único, I, o atendimento preferencial, imediato e individualizado do idoso. 

Diante do exposto, contamos com o apoio favorável dos nobres vereadores a presente matéria.  

Sala das Sessões, 02 de maio de 2013

Leanir José de Souza
Vereador
